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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/2O25, QUE
FAZEM ENTRE S' Á CAMARA MUNICIPAL DE
Áweaes MAaHADo E FERNANDo cusroDto DA
slLvA 28752204898

Pelo presente instrumento de contrato, que entrê si fazem as partes, de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurídica de direito púbtico,

inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31, com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, no 783, centro, CEP: 19í60-049, nesta cidade de Álvares

Machado/SP, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal, sr.(a)

JOEL NUNES DE ALMEIDA, doravante dênominado simplesmente CONTRATANTE,

e de outro lado a empresa FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898, inscrita

no CNPJ sob o no 33.512.72210001-84, estabelecida na Rua Ernesto Rotta, no 211,

bairro Jardim Novo Bongiovani, CEP: í9026-710, na cidade de Presidente Prudente,

Estado de São Paulo, representada legalmente pelo(a) senhor(a) FERNANDO

CUSTÓD|O DA SILVA, brasileiro(a), em união estável, RG no 30.771.480-9 e CpF no

287.522.048-98, doravante denominâdo(a) CONTRATADO(A), fica justo e contratado

o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

í.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza e
manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de í.000 m2 de

área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

1.2. Objeto da contrataçáo:

Fls. N .o v5\
Proc.

ITEM ESPECTFTCAçÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

0í Serviços dê limpeza e manulenção dos
jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de '1.000 m2 de área livre,
incluindo quatro visitas mensais obrigatórias,
ou mais, se necessário.
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Os serviços a serem contratados devem
atender aos seguintes requisitos:

í. ,úanutenção e Conservação das Areas
Verdes

Roçagem e corte de grama -
Manutenção periódica para evitar
crescimento excessivo.
Poda de árvores e arbustos -
Corte adequado para estimular o
crescimento saudável e evitar
interíerências com estruturas.
Capina manual ou química -
Remoçáo de ervas daninhas e
plantas invasoras.

2. Limpeza e Organização do Jardim

Varrição e rêmoção de resíduos
vegetâis - Coleta de folhas secas,
galhos e detritos resultantes da
poda e corte de grama.
Destinação adequada dos
resíduos - Transporte e descarte
ambientalmente corrêto dos
materiais retirados.
Controle dê pragas e doenças -
Aplicação de produtos específicos
para evitar danos às plantas.

3. Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de
Íertilizantes orgânicos ou químicos
para estimular o crescimento
saudável das plantas.
Rêplantio e reposição de mudas -
Quando necessário, substituição de
plentas deterioradas ou secas.
lrrigação programada -
Manutenção da umidade do solo
conÍorme a necessidade da
vegetação.

Requisitos do Objeto
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1.3. são anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

í.3.2. O Aviso de Contrataçáo Direta;

1.3.3. A proposta do (a) CONTRATADO (A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCA E DA

PRORROGAÇÃO

2.'1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) rresqs, contados do dia 01 de
maio de 2025 à 30 de abrir de 2o26, na forma do art. 'r0s da Lei Federar n" 14..Í33, de
2021.

2.1.1.

adltivo

CLAUSULA TERCEIRA _ DO MODELOS DE EXECUÇÃO
E GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federat no 14.133t202,1)

3'1 0s termos em reração ao regime de execuçáo contratuar, do modero de gestão,
assim como os prazos e condições de concrusão, da entrega e do recebimento constam
no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA _ DA SUBCONTRATAÇÃO
4. í . Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA _ DO VALOR E DA FORMA DE

5.í. DO VALOR

197 e 19O- Plântões 24h. Â denúncia pode seÍ e
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5.1 . 1 . O valor mensal da contratação é de R$ 1.295,83,00 (um mil duzentos ê noventa
ê cinco reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ í5.ss0,00
(quinze mil e quinhentos e cinquenta reais) anuais.

5.í.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrar do objeto da contratação.
5.í.3. A apuração dos varores mensais deverá considerar os descontos de crédito de
PIS e CoÍins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na
condiçáo de tributação em regime não cumurativo de prs e cofins, conforme regisração
que rege a matéria.

5.2. DA FORI'A DE PAGAMENTO

5.2.í. o pagamento será rearizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'3 1. A riquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da nota fiscar ou instrumento de cobrança equivârente
pela Administração pública.

5'3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até 0s (cinco) dias úteis. contados a
partir da liquidação de despesa.

5.3.2.1. considera-se riquidaçáo de dêspêsa o segundo estágio da despesa púbrica e
consiste na verificação do direito adquirido pero credor, tendo por base os títuros e
documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de
etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.
5.3.2.2. Na hipótese dê caso fortuito ou forÇa maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da dêspesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua
regularização' devendo ser mantida a posição da ordem cronorógica que a despesa
originalmente estava inscrita.
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no '14.13312021)

6.1. os preços iniciarmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um)
ano contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os prêços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacionar de preços ao consumidor Ampro
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divurgação do(s) índice(s) de reajuste, a CoNTRATANTE
pagará ao coNTRATADo a importância carcurada pera úrtima variação conhecida,
liquidando a dlferença co,espondente táo rogo seja(m) divurgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6 5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6 6' caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.
6'7 Na ausência de previsão regar quanto ao índice substituto, as partes eregerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do varor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federat n 14.133t2O21)

7.1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

7 .1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a)
CONTRATADO(A), de âcordo com o contrato e seus anexos;
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência
(TR);

7.1.3. Notificar o(a) coNTRATADo(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes
verificadas no objeto fornecido, parâ que seja por ele(a) substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7. í .4. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo(a) CONTRATADO(A);

7 15' Efetuar o pagamênto ao(à) GONTRATADO(A) do varor conespondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente
Contrato;

7 í.6. Apricar ao(à) CoNTRATADo(A) sanções motivadas pera inexecução totar ou
parcial do contrato, bem como na oconência das demais causas previstas no art. 15s
da Lei 14.133t2O21-,

7 í.7. cientificar o órgão de representação judiciar da câmara Municipar de Árvares
Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes
pelo(a) CONTRATADO(A);

7 1'8' Explicitamente emitir decisáo sobre todas as soricitações e recramações
relacionadas à execução do presente Termo de contrato, ressarvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente proreratórios ou de nenhum interesse para a
boa execuçáo do ajuste.

7' í 8.1 . Concruída a instruçáo do requerimento, a Administraçáo púbrica terá o prazo de
05 (cinco) dias para decidir, admitida a pronogaÉo motivada por igual período.
7 í'9' Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cráusuras contratuais.
7 2' A Administração púbrica não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo(a) coNTRATADo(A) com terceiros, ainda que vincurados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a)
coNTRATADO(A), de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

CLAUSULA OTTAVA _ DAS OBRIGAÇÕES DO(A)
CONTRATADOíA)

(Art. 92, XtV, XVt e XVil da Lei Federàt i" t+seztZoZl,l

8' í o(A) ..NTRATAD.(A) deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste
contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
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I egente de Contratação

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8.1 .2. comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8. í .3 Atender às determinações regurares emitidas pero(a) fiscar do contrato ou
autoridade supêrior (inciso ll do art. 137 da Lei Fedêral no 14.133, de 2e21);
8.1 .4' Reparar, co'igir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou
em parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou inconeções resurtantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se peros vícios e danos deco,entes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração pública ou a terceiros, não
reduzindo essa responsabiridade à Íiscarização ou ao acompanhamento da execução
contratuar pera CoNTRATANTE, que ficará aúorizada a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o varor conespondente aos danos sofridos;
8.í.6. Quando não for possíver a veriÍicação da reguraridade no sistema de cadastro
de Fornecedores (sicaf), o(a) coNTRATADo(A) deverá entregar ao setor responsáver
pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

8.1 .6. 1 . Prova de regulaídade relativa à Seguridade Social;
8.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
81'63 certidões que comprovem a reguraridade perante à Fazenda Estaduar ou
Distrital do domicítio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
8.'1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);

8'í 7. Não permitir a contrataçáo de menores de í6 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos,
bem como não permitir que menores de 1g (dezoito) anos sejam empregados em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormar ou acidente que se verifique no rocar da execução do
objeto contratual.
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8. í .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8. 1 .10. Manter, durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;

8.1.1 1. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da previdência social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas nã legislaçáo (art, 116 da
Lei Federal no í4. 133, de 2O2j);

8.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima, quando
solicitado e no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as)
empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 1.16 da
Lei Federal no 14.133, de 2021);

8. í .13. Alocar os(as) empregados(as) necêssários(as), com habiritação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utênsílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa lécnica e a legislação
de regência;

8.1. í4. orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei
Federal no 13.709, de 14 de agosto de 201g, adotando medidas eficazes para proteção
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.1 .15. Guardar sigilo sobre todas

cumprimento do contrato;

as informaçóes obtidas em decorrência do

8.í.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quãnto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo comprementá-ros, caso o previsto iniciarmente em
sua proposta não seja satisfatório parã o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos anolados na alínea'd', do inciso ll do art. 124 da Lei
Federal no 14.133, de 2021.

8'1 lT Cumprir, arem dos posturados regais vigentes de âmbito federar. estaduar ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou raudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovaçáo do

*
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atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR),

quando for o caso.

8.1 . í 9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xtt e Xill da Lei Federat n ,14.133t2O21)

9.1 . A contratação não conta com garantia de execução do contrato

CLAUSULA DECIMA _ DAS INFRAÇÕES E DAS
SANÇÕES ADMI N ISTRATIVAS

(Art. 92, XtV da Lei Federat no 14.133t2021)

10.1. comete infração administrativa o(a) coNTRATADo(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. í55 da Lei Federal no 14.133, de 2021..

í 0.'l .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração Púbrica ou ao funcionamento dos serviços púbricos ou ao interesse
coletivo;

í 0.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
't 0.'1.4. Deixar de êntregar a documentação exigida;

10' 1 5 Não mantiver a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

101 6' Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.'l.T Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo
sem motivo justificado;

10.í.8. Apresentar declareçãoidocumentação felsas durante o certame ou durante a
dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
10' 1 -9. Frâudar a contrataçâo ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;
10 1 l0 comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraudê de quarquer natureza;
10.1 - 1 1 . Praticar ato resivo previsto no art. 50 da Lei Federar no 12.g46, de 10 de agosto
de 2013.
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10.2. Ao(A) responsável peras infrações administrarivas acima descritas, serão
aplicadas as seguintes sanções:

10.2.1 . Advertência, quando o(a) coNTRATADo(A) der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
10.2.2. lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas de 10.1.2 a 10-1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

í0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pero prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens de í0.1.g a10.1.11.

CLAUSULA DECTMA pRtMEtRA _ DA EXTTNÇÃO
CONTRATUAL

(Art. 92, XtX da Lei Federal n" 14.13312021)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes,
ainda que isso ocorra anles do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a concrusão do objeto, caso em que deverá a Administração púbrica
providenciar a readequação do cronograma fixado neste contrato.
11 3. Quando a não concrusão das obrigações contratuais referidas no item anterior
decorrerem dê cutpa do(a) CONTRATADO(A):

1 1 .3. í . Ficará ere(a) constituído(a) em mora, sêndo-rhe apricáveis as respectivas
sanções admínistrativas; ê

í í 3'2' Poderá a Administração púbrica optar pera extinçáo do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em rei para a continuidade da execução contratuar.
1 1'4 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nere estipuradas,
ou antes do prazo nere fixado, por argum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei
Federar no 14.133, de 2021, bem como amigavermente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

1 I .4.1. Nêsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1 39 da Lei Federal no
14.133, de 2021.

11'4'2' A arteração sociar ou a modiÍicaçáo da finaridade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concruir o contrato.

24h. A denúncia pode
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'11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
't 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

I I .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 '1.5.3. lndenizâções e multas.
'l'1.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatóÀo (caput do art. 131 da Lei Federar n.o 14..r33, de 2021).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

(Art. 92, Vilt da Lei Federat no 14.133t2021)

12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à contâ de recursos
específicos consignados no orçamento Gerar do Município de Álvares Machedo deste
exercício, na dotação discriminâda: 3.3.90.39.00. oo.oo - ourRos sERVrÇos DE
TERCEIROS - P.J.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS
OMISSOS

(Art. 92, ill da Lei Federal no 14.133t2O21)

13.í. os casos omissos serão decididos pera CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Ler Federar no 14.133, de 2021, e demais normas federais apricáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposlçôes contidas na Lei no g.07g, de 1990, Código de
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14'l' Eventuais arterações contratuâis serão regidas pera disciprina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no.14.133, de 2021.
14.2- o(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a acêitar, nas mesmas condiÇões
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

197 e 19O- Plantões 24h. Adenúnciâ pode 5e. anônimâ.a.
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração dê termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

Federal no 14.133, de 2021 .

CLAUSULA DEC|Í\íA QUTNTA - DA pUBL|CAÇÃO

'15. 1 . lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este contrato no sítio oficiar da câmara Municipar (portal transparência) e
no Diário oficial do Município, em atenção ao s2o do art. go da Lei Federal no 12.s27, de
2O11 , clc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7124, de 2012.

Alvares Machado (SP), 29 de abril de 2025.

Representa a CONTRATANTE

çpre ante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

z- Qtsr^r^,1- l0.-ruka'
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CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DO FORO
(Art. 92, s1o da Lei Federal no 14.133t202,1)

16 1 ' É eleito o Foro da comarca de presidente prudente/sp para dirimir os ritígios que
decorrerem da execução deste contrato que náo possam sêr compostos pela
conciliação, conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de2021.
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Checklist - Requisitos para Contratação Direta - Art. 75, inc. ll

Checklist - Reouis itos pa ra Contratacão Direta - Art. 75. inc. ll. da Lêi Federal

Y"Fls. N.o

Proc

14.133t2021

* Leia-se: S = sim; N = não; e NA = não se aplica

Joel N e Almeida

Pres Câmara

Documentos necessários S/N/NA- Folhas.
Formalização de Demanda (DFD)Documento de Q oo

Estudo Tecnico Preliminar (ETp)
1 0 1

Termo de Referência (TR) 282

Estimativa da despesa S 106

otação orçamentária e existênciaCompatibilidade orçamentária (d

de recursos) S 131

indispensavelmente as seguintes:

. Certidão de regularidade perante o FGTS

o Certidão de regularidade perante a previdência Social

Requisitos de habilitaçã odo contratado: todas as certidões,

Razão de escolha do(a) contratado(a) õ

Justificativa do preço J 354

Solicitação de demanda pela autoridade competente J 01

Autorização da autoridade competente (termo de ratificação) 5 355

o e, se for o caso, do(a) gestor(a)

do contrato

lndicação do(a) fiscal do contrat
S 100

Declaração em observâ ncia ao art. 75, § 10 (Anexo Xl da Portaria
13t2024) õ 130

cativa de não utilização

eletrônica (Anexo XIV da portaria 1312024)

da dispensaDeclaraçáo de Justifi
S 1 7 1

D|GA NÃo Às DRocas rÀ pEDoFÍ-tA. D€NUNctE! Qâ 197 ê 190, Plànt6ês 24h. A dênúncia pode ser ânônima.
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objeto: serviços de limpeza e manutençáo dos jardins e gramado da câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

EXTRATO DE RAT|FICAÇÃO E ASSTNATURA DE CONTRATO

Processo dê Contratação Direta no 00gl2O2S
Modalidadê: Dispensa de Licitação

Empresa Contratada: FERNANDO CUSTóD|o DA SILVA 28752204898
CNPJ: 33.5í 2.72210001-84
Valor Contratado: R$ I .29S,83 (mensal), totalizando R$ .,l5.550,00 (anual)
Prazo de Vigência: 12 meses
Data dê Assinatura: 2910412025
Deta dê Vigência: 0110512025 à3Ot0412026
Deta de Término: 3010412026

Auto

o Presidente da câmara Municipal de Álvares Machado/sp, Joel Nunes de Almeida.
homologa e adjudica o objeto à empresa FERNANDO CUSTODTO DA SILVA
?8!1220!!??, vencedora peto critério de menor preço, conforme o § 3o do artigo 75 da
Lei 14.13312021.

Álvares Machado, 29 de abdl de 2025.

d
Joel
Presi

êida
âmara Municipal de Álvares Machado/Sp

DrGÂ NÃo fu oRocas Ê À pEooFtltÂ. orruNctH q 197 ê 19O- Plântôes 24h. Â denúncia pode seÍ anônima
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y'pssica Monteiro Barbosa
ldgente de Contrâtação


